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pRocESSO ADMINIS1'RATIVON"00008.20250I 28/0002-62

pRocEsso LIcIrlrónlo x' I 8.03.01/2025

coNTRATO N' 18.03.01/2025-22

TERMO DE CONTRATO QLIE IIAZEM ENTRE SI A SECRII'ARIA DE

HABITAçÃO E URBANISMO E A EMPRESA J A COMERCIAL

ATACADISTA LTDA .

o(A) SECRETARIa oe uantraçÃO E URBAMSMO, com sede no(a) Rua Jose urubatan Pinto, SN,

Nova Brasília, Jaguaribe / CE. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o O7 .M3.70810001-6ó, neste ato representado(a)

pclo(a) S(a) PLINIO MARCUS NUNES I'ERNANDES, doravante denominada CONTRATANTE' e o(a)

J A COMERCIAI ATACADISTA LTDA, inscriro(a) no CNPJ/]víF N" 48.052.851/0001-04, sediado(a)

no(a) AVELINO PINIIEIRO. 308, CLNIRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JUI-IO CESAR DE BRITO PINHEIRO JUNIOR,

portado(a) do CPF' n' CPI"MF N'011.214.263-01, tendo em vistâ o que consta no Proccsso no

00008.20250128i0002-62 e em observância as disposições da Lei n' 14.133. de 2021 e na Lei n'8.078. de

1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Etetrônico n' 18.03.01/2025, medianle as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

l.l . O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE, MATEzuAL DE COPA E COZINHA, PARA

A'IENDER AS NECESSTDADES DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO

DE JAGUARIBE/CE, conforme especificaçÕes técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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UacE n Fl,pÍopilÊno resií t.. apíoximsdlnglrc elttrê l5e l8litÍ6

Bei. sn polipÍo?ileao r!sir.at.,
dim€orô.s rpÍoximrds: Â t3,0cÍr! D ASPLATIC Uddâd. 7.0
42,t Ín. crl..idrdc.rtE 10,5 üú06.

B.cii.o polipíopil€oo resÍ*€[l.. dina!ôcs apÍoxil[ d6: À l3.0co. D 42,8cr|. cqacidldê úte 10,5 tiÀG.
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Bâc1, .Ín polipÍoprtÊf,o resineÍrlê. rpÍoximâdamc.tc mEe 30 ! 35 liúD5

KE HOME

§OPL{STtC

PPPLASTÍC

Caixs téÍÍnicr pláíics Í6is!.rtc, cãpacidsd. 8pÍoriÍâdm.ole 45 lihrs

spmúrla

C!ix! & iiopaí - 50 liEos

Câirâ d. ilopoÍ - 50 li!§s

CflIa o.tEizrdoÍ, .r' Êástico úerspCÍt rr..
em potipÍopilêíq ftsiíâÍ€ crn tmp! e RÂIN'IIÂ t,mdâd. 1-0 lt.7?
ú!!r, c.prcidrdc âpÍôxintd, 30 litros

('dxa orrrd"âdoÍâ d plástim lÍârsprEút. em potipÍopil,eao, Í€sisl$t€ c@r lampa e travâ. c4ocidâdÊ 8pÍoxim.d! 30 liEos

Câir6 Éímicâ pláúica rcsirlcnlc.
c{pacidÁdÊ ápÍoximrdmerlE 45 lito§

Brcr, êo potipropilem Íeslstefll.,

4,Ísxih,í.úe:ltlê eúe 30 a 35 lilros

Bmdcj! p}áítcÀ Éaagurú on din.nsõcs
;t;11.:Ç - -." Àfw Pr Asrrc

Bed.j! püi§tica ÍúeÉul,Í cm dincn!ô€s 4t x 33,Jcm

Be.dqa Í.râígpt r inox 43cm

Bu cja relÂnrulrÍ ircr 4lm

Cecc. êo aluDíoio - §aFci&dc 0l lilÍo6

Ceú;. em .ll,mtoio - c.Fcidrdê 0 I litos

Cric.s cm .lümhio - cqícidad. 02 lino6 spitrdolt

CmcÊr.D nhmíÍio crp€ci&dc 02 liüss

Châl!Ír d. úl0hlo ccm ü! - câpicit rd. 
ARTHoUSE

2.0 tros

CbrLin d. rlunhio c@ .lF - c4úsidad. 2,0 lit§6

ll

l7

t8
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l3

l0

CordG d. câfé, modêlo Eldicioffl iJoD

#"ffi,x*t'Y1'#"t,.8fBXÊ:. u'ridÂd' 30 4'eó 14'88

coriprin€lro (nÂioÍ tuoho)
CordoÍ dc c.fé, mod.lo tsdicioosl com .rbo dê mrdcira . lcciô l0ry. dSodfo. coín lpÍoxinádmcnl. 35on d. coqÍimdo (maioÍ tamlo)

Colhcí de soDâ pcçá úoicá s(,n soldq
dm€ísõês eísximldrs: 95x 22en lRAMoNTtrr'A Utrirrd. 1.0
(çorpriffillo x l.rBÚrr). P!§o 06&

Coh.í d. loF pêç. tuie gr sldÀ diDr sô.s Ç.oxiDrdrs: 95x 22DD (compÍin(alo r lrEura). Feso 06&

I]LIRÁ

q

2l Colhcr dB@úvcl glade, p3otê com 50
5.ó0

E
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Colhcr dê.{rlívÊl Irrndc, pst com 50 uidrdcs

26 Colher pâÍa sobÍeme$. ün â9o irox.

ColheÍ paa sobrsnes!. n âço inor

21

Co[l.' ,8ra lDfi.Í (,n €dd.irõ.s, .m ,ço
itroxidivel s(Ú d.cor!çlo pcç. útricâ slm XPERT Unida& 1.0 7,00
sold+ cabo com âpÍotrmrdrm(íla 45 cm.

Colhêr pú, tErer Êú caldlirô6. €m sço inoxidáv.l s.m dc(lEçâo pcça tuicá san soldr, crbo com lpíoximad.ncí€ 45 §o

Colheí pa. s.Ívt rrü. cttr ,ço inoriúvcl,
s.m d€.or.§!o pcç. rioic! sd sôldâ, cóo XPERT Uqidad. 1.0

cm ,píoxioldelor. 35 ca
colheÍ pnr s6viÍ ümz, .Ín r{o inoxidár'€l t 11 dccortdo p.ç! tiúic! scm sold!, §rbo com rpÍo{mÂdmt,t 35 .ín.

7,00

7.00

6,00

6,00

6.00
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2.r

l(l

3t

?_00

3,00

27.ôr E]-E3

1.55 99.t0

1.0? 614.70

1.16.29 146,29

7l_J2

9.00

1.50

ColtÀ pqnrâda .m i{o iaoxilávÉI, seE
d.cúrCo Fçi tuic, s.ítr sold+ clbo c€ X?ERT Unid.d. t-0
opíoxinadrrlor.l5 cm.

Colh6 p(Ífimda cm ry) inoxidávcl, s.m d.ooírdo pcçâ úni.{ s(tr| sold., csbo cotn rpíoximadâffdc 35 crl

,1RÂMONTII§A

N^t)lR

rNPt.^s r

tl_'lR^

Ní)RI)I:S II]

NORJ»:STE

:0

l0

t80

210.0

L0

L0

10

XPI]RI l0

Comh, m s{o inoxid&et sêo decfasão p.É rúics s€m soldr. cip*i{t de de apÍoún drm. Ê I 50mL c.bo com ryÍorimrdrm€ítê 15 cü

Coftha €m a§{) iDoxrdiwl, scm d.({mCo
poç! inica seÍD soldÀ (,pacir.dÊ d.
apíoún dlrncít l50ml, câbo com

ryroxim!&Ecítc 35 ün

Corjünb com ó caÍ,os d. üdÍo liso 3m ml

Corjünio com 6 cops d! vidm lilo 300 ml

C(oo d. pl§ic. com 8lça d. 2ü)El -

29

CoF) de p!ásn! com rlça dê 20OEl - plÁçico rÊsi§€írt€

Copo d€scdüv.I, pa. ltqüdos com
.ipácidrdc d. 50n1. §n corpo Ai$do c
Ébmdmdro dti@rrnÍe. fâbÍica& €lÍ
poücstiftno atóxico, nâ coÍ btmu), €m
mfôdidád. om . nonne ABNT NBR-
1,1865/02. Acondiciotrld6 §n sâcos

Clrscuzêin d alünlmo - lrmflho 8úxle

Crscrulua m atüninlo - tam.aúo rrade

pláíims com t00 mid.d.s crdÀ cotrtr o
roDE do f&iceb . $!rd&dE.
Copo d6.rÍrÁvel. pü-. Xquidos" oom cAeidrd. dÊ 50m1. c.,ír corpo Êis.do c rEtoÍd.d!úo mrboÍldÊ. fúÍicado €ú potcíiÍrro dóxico. o.
coÍbr!trco, em co omid.rk co'l , úrrmâ ABNT NBR-t{ó5r02. À»ídici@rÍlos án sr.o6 plíÍicos com 100 úidrdcs c{da o(líílndo noí,le

do f"bÍicdle e $üliúdâ

.tl

ll

3.1

CtlslÚin m rtúnltrio 3.l l

CuseuÊila( .luÍrünio 3.II

curêlo. mdcÍial c,i a{, 'l:r..ct! eú oRrcrNÂ_L uúd&
loülroD&tro. compnmcrlo ó pol.gadas

CuElo. @rciâl cú oç! lloÀ cabo d polipm,prr(ío. cooç.im.oro 6" pol.Saras

.]5
D§.â$âdor e boleadoÍ d. I.gue! ftn s e

v6úr-Às. com caho cÚl PrlúcDil€ao e
\| t1 l0

ry
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lrmio! cm .ço inoxirÁvcl, dim€asílcs

{í0xiüd,3: C:16,5 A:3,6 L:9.ú

D6..ssrdor. hok{dú & lc8|lDcs. Êur6 c vrrüÍrs, coo cáo.m poliF{pícno c kir! cm r{o inoxi&v.l diÍrl€rsõ(s lproxiD.tbs: C:ló,5
A:3,6L96

Di?asÂdoÍ & pláíico púr cqc 
NOBRII

Disp.nsrdor d. pláíico paÍâ coplx d.s..íáv€is & agus

1t

1l

J]

EssorÍÊdoÍ & lcr4a eE polipíopü@o ,

r.sista&, ce $+oí1. Pr!, ldh..Es . copo§

- dimdsõcs rpÍu rladrs: Cr10 X L:31 x
A:12.m

Es.oÍredo( & mrsarÍào ed lhtfrlnio - 20

EscoÍÍ.doÍ dê oá.arno co 
'lüÍíinio - 

20 liLG

B^r rnrl\o

NFW PI-ASTIC

ARCÀPT,ÂST l0 2I.LÚ

F,scoÍrêdú d.louçâ, m polipíopilcm, resirrerte, om srF,ítê püa lálheÍÊs e «,po6 - dimelsõs sprDximrdlsi C:'10 X L:31 r A:l2cú

l0

l0

.10

8.70

22-50

25_00

It.5E

5-11

0.50

3.tó

i1.80

21.00

25,00

69.18

18.58

.l6t,90

6E.6:

t5.u)

ll.r-r

ja

JO

{6

Fné d. cozilhÂ rm .!)o c{rbooq com
Umnlr dc 25co, cabo.ín polipíopilcrq G^M Uni&d. 1.0

p€rr u§o gcrÍl l0 PoleSrda'

Fa dc \rzinta cn !ço csbooo. com lrÍtriDi d. 25cn, §rbo tÚt poli!Í§?il6o. pút r§o 8ÉÍtl, l0 polc8rd§.

F0c! dc m.sr, lodo .d âço inorirávcl, s@
ikt lhcs no ctu, dim€osôes eÍoxin"d"s: CÂERUS Uãid.dc 14 0 6,31

C: 2 l2mr x L: l9D$, peso 448

t-r.! de úes& todo €m s{o iÍroxidáv.L s€dr dúrlh€s no c5ho. dim€osô€s 8pÍu(úsda§: C: 212cm x L: lgmm, pêso 449

1l
F!$Eiro coo It p.ças.o ntlll c cóo
plódico c{E 6 côIhãrs ó frc6 .6 gârfo§. ORIGÍNAL UriIrd.
CoÍ ! dccidn.

F.qu.iÍo com I t p.çrs !Ín úárl . cúo pllÍico co6 6 cob.ÍEs, 6 fâca§ c ó 8rÍf6. Cor a d.c n

ffo gÍaod. & r.rvn. pcç. únics-lr i,o'( oRtGtNÁL Un drd.(úrosaLs rFoxmrdrs JJ cu x J.r cm

c!Ífo gÍsdÊ dc $Ívn. pc§. úíics ên imr. dim.osõ.s +Íqiffdrs: 33 ca i 3,5 cür

Filn. d. poüdil€tro. trÀtpúsrL, crín bor
,d€Í€[§ia ióxico, m.dhdo no nínino 30
olr & ItÍ8üra poí 3OO mcüús dê CUARUIILME Uridád. ?.0 45.00 ll5.m
comFiú.rro, cm hoüinrs, .úbthdo6 coE
dados dê id.ati6c.{ão e Fo.cdência
Fitmc d. potiril(,lo, ralp!.anc, §om toa rd.Íàci., dóxal», m€dirÍto m mhüDo 30 crn & leguÍs poÍ 300 mcüos d. compÍirn€Ílo, (Ilt üobin s,

enbsirdos com drdo§ & id(rltificáçh c Foccdancia.

FósfoÍo & sc8llrmç& cottr ú3dcim 10096

ÍlooÍlsírdÂ - pst cofi l0 cn $, ctds C^BOARDI Maço 70.0

coo&ndo .í0 midad.§ (!.liro6).

Fó§foÍo d. s€8lr!I$, con mdcin 100'/. ÍÉllúÊí!d! - p.totc §od l0 câixÃ' ctdr §Gttodo a0 Ei.lrd.s (Fhfo§)

GâÍfo iks.líávcl gÍedê p&olc con 50 t l_ tR_\ 700

CâÍfo dc!.!Íúvel g!n& - picolc con 50 midld.s

Güfo d. nêsa Ldo €D rço imxidivÊL s.m
&rrlhês no caho, dimer.sô€s qÍoximÂdÀs: TRAMoNTINÂ UnidadE 14.0 631
C: 2 12§ú x L: rqmf,, pcso 448

caío dc m.s4 lodo !$ rço itroxílitcl, s.o {rdálhcs Ío c{bo. dim€oics *Íoxin d&§: C: 2 lz€1n x l-: 198fi. p.so 4ag

18 6ârÍ3f! pláíica - 02 liiros.

ô.f

20 15,00
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Gamlà pló61icâ - 02 ütros.

C,.nrfr têÍnic. piÍ! clfd cüpo Êáúic.. IN\.ICTÀc.prÍLd. I,tlr'ús§

Gúdi tánir púr crfé, c(Ípo plrsrico, c4..iiâdc l,tlitos

l0

ll

rl

Ganfs !éÍdc, p6Íâ cdé, coípo plástico, tNvlc-tÁ

GarI"f! iânic! prÀ cnfé, coÍpo plÁstico. cqo§idld€ 5 liir6

JaÍra d. iúor - l.SliEo

Jer. d. iúx - l.sliúo

Guân ,rao dc páp.l, 22 x 22cm. folhs
siqlcs d. crr trúncs - pâcotc com J0 \1P Pâ.ot.

Grnds4o dc pâpsl. 22 x 22.m, lolhr simples dê c.Í brmcâ - pacol. com 50 uüidadÊs

LCOLUVJ

:10

70

70

l0

l0

{0

l0

:0

?E.21

EE,5]

2.50

ó8.00

6.00

14.10

90.rr)

15.00

360.txJ

2l{.61

t65.5ó

I7,50

{7ó.00

6.00

41,30

160.00

15.00

160.00

160.00

GaÍIrlh úmica, Írvcslidâ (fr poliFúpilctro
trÉ coÍls a{ Díüo ou v(ÍÍftüo com 0lsr ÍN!1CTA Uúrâd. 3.0 lmtg 3ü2,6jc lDpá giÍrôrio, h&m@êde IwÉv!|.
c@cild. d.0J útÍo6, com t6n.iÍr
C! afr láEic., Íw61i.lÂ cln polipropilc o nrs sorts .arl, prúo oo vúnclto com .lçá c trq. giÍúóíio, hL.[m.úte lrvârtl. .4.cirrd. d. (»

Ga[sf! láúic!, írv6tida .m polipÍúpilcÍo
trs cüês 

'züL 
pÍao ou vcÍmü: T-lç: NvrcrA rrridldc 3.0 2s2.,62 7s1,a6

€ trllpa 8Íüôno, úctrrrnEtrtc úr,avtt
c@§ídrdc d. 12 [tro6, coú tcmcim
Cffirfr üÍEic& Ísv!§rids .ú poliFspiLoo irs ccíes !a{, FEro @ v6úÉlho cúm ilça e lmp. giÍdóÍio, iDrqtrliãlc lÂúi€l c4tid.t} d. 12

5l

5J

6l

(,Rt(it:!nl.

JaÍa psÍs su.! de lidÍo t€ÍIpelado, lasp4nlc cEocidade 1.5 liúiÉ.

51
Joso de c{pos de vidro 28onl !mÍd!aL. NADIR Jogo

Jogo de ü)Íx)s d. vi&o 280üL tÍâÍLspeÍE rl€, rcsi§lfite.

Jogo & xLrÍa pús clti crd pir6, üdÍo
!ry.Ísdo e cr!.cidrde 90ml cotrlcodo 06 tXAsÀ JoSo

.roro dÉ ícd! plr! ôá con piÍ!s. üeo t.nFÍrdo c capo§i.Lds t()nl cút Ddo 06 dcrÀr c Gá piÍ6.

JEÍa pâÍâ su.o dÊ vidÍo t€mp«.do.
trstlspârcnt cqssidâd€ - 1,5 litÍos.

Kn cúm 05 dcTósrto6 pláiaicos soo tldpÀ
i-hk's difcmÍês / q[rlzeoâmqrlo d. SANR.EMO Kn

Kil c,m 05 d€pósitos plÀsticos coo ldrp& lüDarüos dif.Í!Írt€s p/ llltrlz.íam.nto dê.lin€Ítos.

L&üidi6c.doÍ indusiú ú.ú.ri.l copo cm
ãço inoL micÍid bosê âluinio, KD ELETRO Uoid.dê

LiqoidiÍ..dü inÀÉÍid. EÉeÍiàl @po d !ç. ino,ç Dí(Íid bss. dütrúio, crp.cidrde 2l

I.huidificadoÍ. rs dônédrco, c4âcidâde
2liros. 03 E m.is vclocidrd€s com püI$r.
aúelibprú1.. úpo êm üIlico com tanF.
ltub6 & !ço imL sist€ora de §!w da

ry

OSTER 90.00

l0
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L{uiditr.rdoÍ, riso dodéíico, capa.idrdc 2litrtÉ.03 s mris v.locftlsd6 §sü Frlse, eúo-limFtrt , copo cm acÍilico cod tq6- llmims d. aço

imr, sddr d. !Ívr dê s€tll,t ç1 bivoll

P.lito d. d.nt , {ie,nâd€ir8, ÍoÍço - ca 3 I I () l() ?0 2..18 17.36

Pslito d. &nrc d. mâdenÀ mliço - caúâ (!m I 00 uidrd.s

65

Púio d. ú.d.iÍr tipo càunrs€o FDórzido
coo m3d€in & rcflffcsllmlo. hcolc FORTLAR Pâ.ot 7.0 1 05

com pãntc I ló l0o úidÂd.s de 3,5mm.

Palir,o d. m.dÊiri ripo chÍÍ$oo Fodrzido soln n dcir! d. reltrcr€st![lcnto. P*de @m p.colÊ 116 lm úi,rdÊs d.l,5mn

Pücla cald.iÍío d. al'rrElrüo c-om tmpâ € 
NoRD!.s t t

d§, - 27|Êc

PaÀela cddÊirÀo de aluminio c.ro tmpã c Ãl§. - 27 liús§

l0

l0

151.91

l{í.80

7,15

l5.l-sl

.t5.ll

16.E0

718.11

10

1t

12

7i

PdcIâ d. Frssto, mod.lo inÔIslÍi4 círt

alueírjo rcfoÍçrdo €om .sp.s§tÍt mhim!
d. 4n,1 - cTrcirld. 05 lihrÂ com dça dê

bÍrqt&IilcDatmpacntp!í.t& Tsmprmm REAL Utridrd. 1.0 11J,00 145'm

fccim.nlo crl!Íío pNli siícúta
espesial dê s€sxtaç! e vátvüh É8t rdoÍ!
d. pÍ!ss!ô, rPíowdr pclo INMETRO
Pmcla & pÍ€sslo, moiLlo itrôtstiâ|, cn rtumlrio tEfoÍs{do cfir cspcs$rr mhims d. 'lalÍn -.Scihê 05 üno6' com çr & klqucli§ nâ

uops c ís pE Ii- T.mpa coo f.chammto cxt Írlo , possui sistlos .sp.úi.l alc scgürmçr . váIvuls ÍÊgüladori d. rn.ssão, .pÍowdâ pelo

INMEIa'O

Pedr, tipo figilrirÀ (f, rluDhio b.tido.
con t Írp!, dçls tro Ír.sno m6LÍid & oelOUtNO Unihd. r.0 22í10 226,10
p€[el4 a0(m d. difmdÍo C.Pacididc
qúxin drncÍnc 20 liú§6.
tàêt , tipo fr.itidciÍâ, .m ltüoitrio ü.lido. con t0rrp., dss oo nõrlo mi.Íirl d. poch,40cfl & dihÉtro C.prci{tad. {Íoxin d.m€úê 20

lit§6-

l'!EL. tipo Êigid.in, .at âlu61trio bdido,

-. t"e. dç§ m ,*o ry'Íill I sÃo pano uriLd. 1.0 l?,3t 37JE
p6,cl& (km d. djtD.to (:4âc1ÍL.E

{ÍsxiDúdrm(rl. 15lino6.
p;.l4 dpo ff.iSidlirÀ !ú rlumhio tdiíto. com tary!. .lç{3 m m.smo Ínú.Íisl d! p{[eh, 4ftm dÉ drmefo. Câp!€id.d. qroiirí8d'ÍÍl€úÍe 15

liúos.

IRo\TE

sÀo P^uLo l0 rr5-Jl

Pad& rrpo f i8iiLirt, crÍt ôlEütrio hdido. com cât o (:rl boqü.titc. 30cfi de dilhdo rltuÍr 5cm. Cryâ.iirê opíorimad,ncldc l,t lilrc§

Pm€lÀ tipo &igid.ira, trn rh]nhio bdido,
com c.bo cm brquelit . 30car dt diánúo.
drura 5cm. Capacidâdê apÍorimad&nenle
l.t ülÍ6.

Pstr.ls, lipo c{çaÍslâ, crn slumhio b6tido.
o)m taDpa olç.s 

"o 
mcso únr€tirl da

parcls,2ScíÍ d. di&ndlo Copnidr& 0E

liúos.

Pâtr.Iâ, oF) caçarols, .m sluninio batdo, com LÍpr, alçs: no csno mrt€Íiâl da pancl4 28cm dê diúlll6o. Crpacidsd. 0t liÚos

PmcL tipo ..{5ota !0 ,lumtdo üdido,
§oo tmp6. lhs m mestrro md€Íid ú nOUtt unirâd. 1.0 t3t,i3 ti8,3l
@rcla, 3o,co d€ ditueüo, t4(m dc .lbrÀ
Cop.cidsd..pÍsxinâdúatt. l0 liros.
p-.L, tip. ciç.ola .. ol-t i" báido. 6Ã ltuPó, dç€s m n.smo Eísitr ü pdlela lo.E d. dián.iÍo' lLd de âIi,ra Crpocidad.

4ÍuxiDldm. e l0lit!6.

11

Pmel4 lipo câ{ml4 ín thÍntuio batido,
com tupu, rlçss !o lr.snro md€tid d.a

pmch, aoca[ .L diim€úo, A:25,5s4
C:51.5, L:42.1. C4áciÂd.
apí§xin'd!m.d. 2óIitÍo§.

IR()NTE l0 228.47

\
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80 PfleiÍi dr plásti§!, larnarlos lariaú,s AMI]-PT,AST

PÊnc1Íi dc püslico, tammho6 vúiadôs

PÍúo de vino,.frIldo 23c[ de dituâo, DuRALEX
rÍü§púEÍ14, rcs§cÍt .

Prúo.lc vidm. filtró 23co d. di&rcúo, üE|!ptí!íl., r.si§&trt!

PÍaro ÍlÊ lidru. 160 2lctÍ ik dilmcüo. DURÂLtX
tr,rl§púmle. ÍEs§lente

tlúo dc vrdÍo, Ísso 23cm dê dilm€iro. ürllprrÉ e Íêsií€nle.

Prúo des..rúvel laso coÍ b6rca - p0.olc ULIRA

kàro &s.Erivcl Íaso coí bíÍrEr - Ímrc (Dm l0 unidúd.s

Tâfià d. ü&o pda agu! orrsp.Íanc NÂDIR
crpâcidrd. spÍoximÂdm.ot 40081

Trç{ dc úto pri agua trnspaçotc cqúcidid. ipÍoximflkme!í. 400m1

ãoeouARtBE
.-.

MÀ tipo e{rÍola (ú ,t Ehio bdido, ooo Lmp{ d§.s no m€soo oár6id ô púdr" 40cn d. dilm.rÍo, A:s,scrn c.51,5, L.42.7

Crp.ci&dc eíoximrdroaE 26tiús.

Pú.lr tipo c{rrola m ât njrio tdn o,

coE f.mp., âlçrs m n .mo mÍãid di IRONTE Unadr.E t.O D6.Ol :{]6.Ot
p.n ll. 54.ú ire dirfftq A:10.m
Cüpeid.d. rFoririâdme t 4llitrs.
Púdr. lipo crçdDla €m slumhio búido, 06 14r, alFs !o E.s6o ott rirl dr pmela 54c!l d. iliÀn to, A:30.f, Car.cidrde

{Ímifirdúr.,r.4lliro6.

Pr|o da !'üo caofeaciGrdo qn lcci&)
híntrco, l0o9t âltodâo, trlsülo. ib6onÉo, GENÉRICo uoidrdc 21.0 4.50

úcdiÀdo strqiEíErtÊ 4t x t5B
Pmo dc Fato ccífcocirÍôdo.ú tcci& bÍú.o, lO0/. rlgodão. ftbdo, !hoÍ§{o. m€dhô rpÍoxierdd<dL 4t r tscm

PaEul pe_À_^goúr fomd! de dihÊo UJÂSMM

P.acil! p6I3 EoDÂ formdo dc dián to aproxmrdo 30@

EI
PLc. d. coÍt ( polipíopiLao, .om
c rl€!f,Tmmloc:lTc,txl-:25cmxA: GP6ULTILIDADES UriLd. 1.0

Pb(á d. coÍre d poliFtrpiLÍ§, com ce.ld& Trüoto C: 37cd X L: 2sqn r Ar lqn. N! coÍ b,!rca"

Pole plístico com i8opa pún mrnlimenlos
pâÍs crfé € §gics (»m lrmpi" Csprcidldc RAINÍIA UnidÂdc 1 0
píoximrdr0€ílê I,5 Í5.

Pol. plííico mm uúpâ pdí mrntim. oi prÍa c5fé. {ucar coln tâf,pa C.prcidrdê 8pÍoximadssle I,5 lrs.

ORIGIN/\I

l0

l0

7.0 ?,50

t6.80

{.5n

l{.99

1E.00

q4,50

16.E0

4.50

1.1.99

t8_oLr

52_50

1.1.70

t5,00

105.00

209_10

16,E0

lr,2E

82

8-t

8i

8lr

1-O 2.10

70.0 0.50

70 t5,00

1.r.0 1,1.9,

10 ?..t0

Toalh. dê Í0610 100/' slgodào 50 r t0 cÍn pOpC)
COR BRANCA

Ío8ih. d. íoío loc/" al€odro 50 r t0 str coR BRANCA

Rodo pârâ ptâ, cn plá§ico. lâmdto lLl cm

Rodo pard pia. eÍ|r plástico. larütho l1 m

khd.Í oorl 4 fac.s, (m aço ino.idável
§om difcÍrdês cones,liÍindos e Íalos pÂÍa

letunês, dimísôcs: C:l I L:8,J A:24cm

Proco Senedor F
c§PJ O

-;aÍrt.
i. (aa

97 l0 ll.2E

q'



?oaouARrBE

RshdoÍ com 4 frc€s. cm @ inoridáv.|, com difcÍsrlG coíês.fâtiâdos . Íalos p3râ lêgum€q dim€nsõ.s: C:l I L:E,5 A:24.m

PORTÂ DETERGENTE,SABÀO E

ESPONJA EM POLIPROPIT,ENO
R.EsIsrENTa DTMENSoEs R INHA unid'& 70 097

APROXM DÁS 27X6,5Xt5 CM

PORTA DE'IERGENTE,SABAO I] ESPONJA EM POLIPROPÍLENO RES'STENTE DIMENSOES APROXMADA§ 27X6,'XI5 CM

1){l

r00

102

t05

106

ISOPOR 8L DIMENSOES EXTERNAS
2tx zlr U CM DIMENSoES lSo'ÍERM Unidrd. L0
D{TER}IAS 2óX IEX 2OCM

ISOPOR, 8L DIMENSOES EXTERNAS 28X 2IX 24 CM DIMENSOES INTERNAS 26X ItX 2OC'T.4

39.76

? 15

E{.EO

t.00

65.02

6,?9

39.76

2t_45

591.óO

12.00

l]0.01

ISQTJEIRO CORES SORTIDAS ACENDE
A'TE ]OOO VEZI.S COM CHAMA FR,É LIJMAR Uú,,d.
ÁJUSTADA

lseuElRo coRls soRTtDÂs ACENDE ATE 3.000 rrzEs coM CB-AMÀ tRÉ AJUSTÂD^

Saüuicbêm d@ês.a cà4À ÍEvcal,dE Mo\DtÂI

Sandüich.rÍÂ don&icr" chaÊ{s rcltstidls cnm t flm. úpo gIill

l0

l0l.tiM^RPdíÊim 0xrlr !0lito). clE nü.Íiâl
pliEopüoo.

Paln.iro (poÍtr pdiÍo). ãn mí.ÍiÁl polipílpil,t ro

Tlavêss5 Ícúuul{, dr ü&o nfiaftio,
Grtrmhor coryíirncrlo 39,5 cin x lâÍ$m MARINEX Unn {d. 2-0

2?,5 .ar x rlt!! 65 o
lrltt§ss rqdgtrlrÍ, ê vido Íliúario, |mmho: c{opÍidêílo 39,5 cín x lt8úÍi 2?,5 cf, r â[urâ 6.5 cí1

t50 0 ó9ó.50

I'rlor roril: !EJ55-55

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçãq independentemente de traÍtscrição:

1.3.1 . O Termo de Referênciq

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracirados.

Copo &scsúvê|, pâÍ! llquidos, i;om
câpâsidrd! dc 20&nl, c$r corpo fisrdo c
rcboídrfl€ío amcortlrt.. írbÍicâdo €o
polistirÉno dóxic!, trâ coÍ heco. €m ULTRA p..orc 1400.0 6,20 t.6&,m
coúoftdidtd. l;oE ! troíID, ABNT NBR-
l4&Jm2. Accldiciord6 co s6
pláíjcos c(n lm udH.s crdÀ cmtcfdo
ooÍD€ do fátricd. c $r-tiLdÊ
Copo rh.rúvcl p€Ír üqüi&6, €om c{r{cftbdc d. 2üJmt com coÍpo ftisâ&, c Íáoíúd.ato mticoÍtrntc. fúÍic.do (,tr poliÊstiÍoo .óxico, nÂ

§oÍ bÍünqr, .m cotr]lomidid! com a ím.r ABNT NBR-14t65/02. Asoaúsion dos .o ser6 plrtsticos com Im tmidâdês cad& coririldo Ílcm€

& fâbÍic{rÉ c qurr[idad.

t0, Curhrqd.scãlável.apíoxiúrdmeL ljLlaÀl5E! pâcdÊ cr l0 utridâA

CuEhrcr d.§.sltwl aproximidm(trrc 15cm. pê.;o& com I0 uidr.Ls

Y

-l
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cr,Áusula srcuNDA - DA vtcÊxcrl s ol pnonRoclÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é ate 3l DE DEZEMBRO DE 202ó, contados da data de assinatura

do contrato, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2. l.l .O prazo de vigôncia será automaticamente prorrogado, independentemente de Íermo âditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CONTRA'I'ADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO MODELOS DE EXECUÇÃO E CESTÃO

3.l. Os termos em rclaçâo ao regime de execução contratual, do modelo de gestâo. assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objelo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5 do Termo

de Referência.

CLÁUSULA QUNTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ I E.355,55 (dezoito mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e

-:--..*i- - ^:-^^ ^--r-.'-.\!r.rqu!,to ! !r,,!v !çr,@r vJr.

5.2. No valor acima estâo inclüdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào

do objeto, inclusive tributos e,/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

uuJçru ua lurru4lal.rr.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes €ncontram-se definidos no

Termo dc Referência, anexo a cste Contrato.

r-
I
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cr,Áusur,.l súuMA - Do Rf,,AJUsrE

7.1. Os preços inicialmente contratados são flxos e ineajustiíveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em31 de janeiro de 2025.

7.2. Após o interregro de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serão reajustados. mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reaju-"tes subseq'-Éntes ao primeiro, o interregno minimo de I (um) ano será ccntado e paÍtir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

CONTRATADO a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições frnais, o(s) índice(s) utilizado(s) pam reajuste sen(ão). obrigatoriamente. o(s)

defmitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) rnais ser utitizado(s), será(êo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substioto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7,E. O reojuste seú realizado por opostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTf,

8.1. São obrigações do CONIRATANTE:

8.1.1. Exigir o crnnprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contralo e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO. por escrito. sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou €m paÍe. à suas

expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a cxecução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTR{T.rtDO;

P.
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8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamenlo, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da l-ei n' 14.133, de 2021;

8.1.ó. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8. I .8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria de Habitação e Urbanismopara

adoção des medidos cabíveis quando do desc'.rmprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do prcsente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenie

impertinentes, meramente pÍotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Conclúds a instÍuçõo do requerimento, a contaÍ ds dota do protocolo' a

Adminisúação t€ú o praz.o de l0 (dez) dias, admitida a pronogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo milximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. NotiÍicaÍ os emitentes das garantias quanto Êo início de processo adminislratiYo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo coNTRATADO com

lerceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como cxclusivamcntc scus os riscos c as dcspcsas dccorrciitcs da boa c pcrfci..a cxccuçãc do

objeto. observando, aind4 as obrigações a seguiÍ dispostas:

9.l.l . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto, de acordo com os artigos 12.

13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

9. 1.2. Comunicer ao CONTRA'I'ANTE, no prezo mrlvino de 24 (vinte e quÊtro) horas que antecede

a dala da entrega, os motivos que impossibililem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comproYação;

€
o
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9.1.3. Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados (inciso lI do aÍ. 137 da Lei n" 14.133, de

2021);

9.1.4. ReparaÍ, corrigir, remover, reronstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos d€correltes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garanlia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

!'omecedores , o CONTLATADO deyeni entregaÍ eo setor responsáve! p.e!a fiscalização do eon§ato, junto

com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equival€nte para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

9. I .ó.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.ó.2. Certid,iio conjunta relativa aos tributos Iêderais e à Divida Ativa da União:

9.1.6.3. CeÍidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.?. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

Íiscais, comerciais e as demais preYiste§ em legisleção esr'ecífica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qualÍo) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determineçâo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não est'eja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de t€rceiros.

9.1.10. Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;

T
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9. I .l I . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1 .12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo unico do art-

116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato:

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRAI'ANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento

que veúa e ser solicitado pelo CONTBáTANIE pora comprovsçÀo do &tendimento às cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação.

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam à especificações do Termo de Referência e demais

documentos da contÍatação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIÀ DE EXECUÇÃO

10.1,Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Nâo havení exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÕTS ANUTMSTRATIVAS

I l l. Comete in-hação administrativâ o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no aí. 155

J^ r ^: -o l, r11 r^ lar1t ^.,^i..-;-.-.u! -v-,. qudJ rY0,,.

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do conúato que cause grave dano à Administraçâo ou ao

firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

c) Der causa à inexecução total do contrâto;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

r
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e) Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitaçâo eletônica ou exe{ução do contrato;

Í) Fraudar a contratação ou praticar ato ftaudulento na execução do contralo;

g) Comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) PraticaÍ aro lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I 1.2.1. Ad!'ÉaCíci4 quâfldõ o COI{TRATÂDO der üãü§ã à inexecuçaõ párclãl do cõírãtô, semprõ

que não se justificar a imposição de penalidade mais gmve (§2' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, semprc que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (§4" do art. l5ó da Lei n' 14.l33,de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. 156 da Lei n' l4' 133. de 2021).

11.2.4. Multa:

I 1.2.4.1. Moratória de l% (um por por cento) por dia de arraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll.2.4.l.l.Oetrasosuperiora30(trinta)diasautoÍizâaAdministraçãoapromover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso

de inexecuçõo total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do aÍt. 156 da Lei n' 14.133'

de 2021).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas culoulatiYâmente com e

multa (§7" do aí. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I I .4. I . Antes da aplicação da multa seriâ facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n" 14.133. de 2021);

(
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou seni cobrada judicialmente (§ 8"do aÍt. 156 da Lei n" 14.133, de

2021\;

I 1.4.3. Previamente ao eacamiúamento à cobrança judicial, a multa podená ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contaÍ da data do recebimenlo da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sançCies preyistes ne-cte Contrato poderão seÍ aplieadas cumulativamente corn a multa (§ 7"

do ar1. 156 da Lei n' 14.133, de 2O2l).

I I .ó. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que Írssegue o contraditório e a

ampla defesa do CONTRÂTADO, observando-se o procedimento previsto no caput e pârágrâfos do art.

158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

I1.7. Na aplicação das sanções seÍão considerados (§1" do art. 156 da l-ei n" 14.133, de 2021):

I 1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias agra.vantes ou atenuantes:

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

ll.?.5. ImplanuçAÕ ou ô ãperfEiçÕafi€fltÕ d€ progfamã de intsg dãde, tÕífüiílE normãs ê

orienlaçôes dos órgãos de controle.

I1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitâçõls e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lci no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO podeú ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou

paÍa provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeilos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraqão, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rclação de coligação ou conúole, de fato ou de direito,com o

CONTRATADO, observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

ar'
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I I .10. O CONTRATANTE deverri no prazo miáximo t 5 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, pam fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fedeml (art. l6l da Lei n' 14.133, de

2o2t\.

1l.ll. As sanções de impedimento de licitar e contrat r e declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do aÍ. 163 da Lei n' 14.133, de 2021 .

11.12. Os débitos do contratedo para eom a Administraçâo CONTLATANJE. resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa" poderao ser compensados, total ou

parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mcsmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÁO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulâdo para tanto.

12.2. §e as obrigaçôes não forem eumpridas no pruzô *tipulado, a vigência ficará prorrogeda oté a

conclusão do objeto, caso em que deveú a AdministÍação providenciar a readequação do cronograma

fixado paÍa o con§âto.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRa.TADO:

12.3. l. Ficará ele constituído em mora. sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contralo e, nesse caso, adotani as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

Íixado, por algum dos motivos previstos no aíigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipotese. âplicam-se tembém os artigos 138 e !39 da Lei n" 14.133. de 202!.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da hnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão sc não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratadq deverá ser

tormahzado termo aditivo para alteraçâo subJetiva.

q
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1r.5. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. IndenízaçÕes e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

frnanceim, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do aí. l3l
da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÃO ORÇA,IVIENTÁRIA

I 3 . I . As despesas decoÍrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento. na dotação 1801.04.1721402.2.086 - Gerenciamento e Manúenção das Atividades Gerais

da Sec. de Habitação e Urbanismo, Rl$ 18.355.55 no elemento de despesa 33903021: Material de Consumo,

Material de Consumo - Material de Copa e Coziúa, Malerial de Copa e Coziúa

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seú indicada após aprovação da Lei

Orçamcntiíria respectiva e tiberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIIL{ QUÀRTA - DOS CASOS OMI§§O§

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conlidas na Lei no

14.133, de202l, e dernais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n" 8.078, de 1990. Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos conhatos.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA. DAS ALTELÀÇÔE§

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

15.2. O CON'I-RATADO é ob,rigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

-.upr*-.ões que se hzerem necessárim, sté o liÍnite de 25% (vinte e einco por cento) do valor inicia!

atualizado do contrato.

15.3. Registros qug não caracteÍizaÍn alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA - D.4 PLTBLICÀÇÃO

16.l. Incumbiú ao CONTRATANTE providenciar a publicação destc instrumento no Portal Nacional de

Contratações Púbticas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da t,ei n" 14.133, de 7021, bem como

disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)Secretaria de Habilação e Urbanismona rede

€
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mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2'do art. 8" da Lei n" 12.527, de 201l. c/c o inciso V

do §3' do art. 7o do Decreto n' 7 .724. de 2012.

cLÁusuLA »Écrun sÉuruA - Do FoRo

17.1. É eteito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litigíos que decorrerem da execução deste

Termo dc ContÍato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §l'do art. 92 da Lei n'

14.133, dc 2021.

JAGUARItsE/CE. 07 de janeiro de 2026

h
SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANTSMO
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